
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 01-

Dá denominação ao próprio público

que especifica.

SLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 11, inciso

XV, da Constituição Estadual, decreta e a Mesa promulga a seguinte Resolução:

APROVADO PRELIMINARMENTE
À PUBUCAÇÃO E; POSTERIORMENTE
À COMISSAO DE CONST., JUSTIÇA
EREDA~O
Em J ~

Art. 1° Fica denominado PALÁCIO MAGUITO VILELA, o prédio em construção no qual

funcionará a sede da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, situado na Avenida

PL-1, Park Lozandes, Goiânia (GO).

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

••• SALA DAS SESSÕES, em de de 2021.

~~JJ/)
Deputado L1g""~EIRA

,/

Deputado HU

A presente proposição tem a finalidade de denominar PALÁCIO MAGUITO VILELA o

prédio em construção no qual funcionará a sede da Assembleia Legislativa do Estado

de Goiás.

) .



Natural de Jataí, onde nasceu em 1949, Maguito Vilela era advogado, formou-

se em direito na Faculdade de Direito de Anápolis em 1974, professor e ocupou vários

cargos na política goiana. Iniciou sua trajetória na vida pública como vereador na sua

cidade natal, também foi deputado estadual, passando pela Alego em 1982; deputado

federal constituinte em 1986; vice-governador em 1990; governador em 1994 e

senador em 1998. Em 2004, venceu a eleição para a Prefeitura de Aparecida de

Goiânia e reeleito, posteriormente, em 2008. No ano passado, após o então prefeito

de Goiânia, Iris Rezende, decidir não disputar a reeleição, Maguito foi escolhido

candidato pelo MDB e eleito no segundo turno da eleição, em 29 de novembro, com

52,60% dos votos válidos. Maguito sempre lutou pela probidade na vida pública e

deixou um legado incontestável na política goiana.

Maguito foi um homem integro, filho de Joaquim Morais Vilela e de Nazime

Martins Vilela, e sem dúvida um dos políticos mais queridos dos goianos. Ele deixa a

esposa, Flávia, e quatro filhos, Daniel, presidente estadual do MDB e ex-deputado

estadual e federal; Vanessa, Maria Beatriz e Miguel.

Por tudo isso, a presente proposição expressa o sentimento de gratidão do

povo goiano, legitimamente representado por esta Casa Legislativa, a um homem

nobre e valoroso, cuja memória merece ser reverenciada por essa e pelas futuras

gerações.
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° r!J i.

Dá denominação ao próprio público

que especifica.

SLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 11, inciso

XV, da Constituição Estadual, decreta e a Mesa promulga a seguinte Resolução:

APROVADO PRELIMINARMENTE
À PUBUCAÇÃO E; POSTERIORMENTE
À COMISSAO DE CONST., JUSTIÇA
EREDA~O
Em J ~ 1/ :2 20 Q!

/ /" "

- /'
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Art. 1° Fica denominado PALÁCIO MAGUITO VILELA, o prédio em construção no qual

funcionará a sede da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, situado na Avenida

PL-1, Park Lozandes, Goiânia (GO).

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em de de 2021.

Deputado HU

~d,-J2/l
Deputado Lls~EIRA

A presente proposição tem a finalidade de denominar PALÁCIO MAGUITO VILELA o

prédio em construção no qual funcionará a sede da Assembleia Legislativa do Estado
de Goiás.



Natural de Jataí, onde nasceu em 1949, Maguito Vilela era advogado, formou-

se em direito na Faculdadede Direito de Anápolis em 1974, professor e ocupou vários

cargos na política goiana. Iniciou sua trajetória na vida pública como vereador na sua

cidade natal, também foi deputado estadual, passando pelaAlego em 1982;deputado

federal constituinte em 1986; vice-governador em 1990; governador em 1994 e

senador em 1998. Em 2004, venceu a eleição para a Prefeitura de Aparecida de

Goiânia e reeleito, posteriormente, em 2008. No ano passado, após o então prefeito

de Goiânia, Iris Rezende, decidir não disputar a reeleição, Maguito foi escolhido

candidato pelo MDB e eleito no segundo turno da eleição, em 29 de novembro, com

52,60% dos votos válidos. Maguito sempre lutou pela probidade na vida pública e
deixou um legado incontestável na política goiana.

Maguito foi um homem integro, filho de Joaquim Morais Vilela e de Nazime

Martins Vilela, e sem dúvida um dos políticos mais queridos dos goianos. Ele deixa a

esposa, Flávia, e quatro filhos, Daniel, presidente estadual do MDB e ex-deputado
estadual e federal; Vanessa, Maria Beatriz e Miguel.

Por tudo isso, a presente proposição expressa o sentimento de gratidão do
povo goiano, legitimamente representado por esta Casa Legislativa, a um homem

nobre e valoroso, cuja memória merece ser reverenciada por essa e pelas futuras
gerações.
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